
Legismap Roncarati
A responsabilidade digital na lei da telessaúde. O que é isso?

Por Romualdo Baptista dos Santos

A recém-promulgada Lei da Telessaúde (lei 14.510, de 27 de dezembro de 2022) acrescentou
artigos à Lei do Sistema Único de Saúde (lei 8.080, de 19 de setembro de 1990), especificamente
quanto ao uso das tecnologias digitais nos atendimentos médicos. Os arts. 26-D e 26-E,
introduzidos pela nova lei, impõem o dever de observância às normas expedidas pelo órgão de
direção do Sistema Único de Saúde e às normas deontológicas baixadas pelo Conselho Federal de
Medicina. Além disso, por tratar-se de atendimento médico prestado por meio virtual, a nova lei
elencou, entre os seus princípios, o da confidencialidade dos dados e o da responsabilidade digital
(art. 26-A, IX). Diante dessa terminologia trazida pela nova lei, cumpre indagar sobre o que vem a
ser essa tal "responsabilidade digital" e sobre como ela se harmoniza com as demais formas de
responsabilidade jurídica.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 07.02.2023
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